
Estado de São Paulo

POETARIA RS

DlffllS PIEAlílOHE,Secretario Municipal de 

LouveirajEstado de São Paulo,no uso de 

suas atribuições legais:

H E S 0 L ¥ E ;

Art«la - Conceder 30(trinta) dias de 

férias relativas ao período de 18 de agosto de l,98l até 1| de ago_s 

to de 1.982,ao seguinte servidor no período abaixo:

AREALDO VIGENTE PIIAMOEE:

De: 19 de novembro de I.982 até I8 de dezembro de 1*982.

Art.2a — Esta Portaria entrará em vi
gor na data de sua publicação.

PREFEITURA MÜIIGIPAL DE LOtiVEIRA 
SM 19 de novembro de 1982*-
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